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CÓPIA 

LEI N!! 182 

De 13 de junho de 1.952 

1 -

Dispõe s~bre classificaç~o, admi~ 
são e dispensa do pessoal extranu 
merário municipal.- -

O ?IillFEITO DO !.1JNICIPIO DZ ARARAWARA, Estado de São 
Paulo, de acôrdo com o g_ue clecretou a Câmara I.:unicipal em 
sessão de 29 de maio de 1952, 1)romulga a seguinte lei : 

CAPITULO I 

Da classificação, Admissão e Dispensa do 
Pessoal Extranumerário I;:unicipal 

Artieo 1º - O pessoal e:.t:canUDerário do I.;unic:!pio s~ 
rá admitido a título precário, :para função deter>~Jinada e 
salário fixo e se divide em : 

I - Contratado 
II I~ensalista 

III - 'Diarista 
IV - Tarefeiro 

Arti.~o 29 - Contratado é o· extranumerário ~c1vitido 
mediante contrato bila.teral, rara o deserr:penl::.o c1o função -
reconhecidamente especializada. 

§ 1º -). admissão precoc1ide de des-pacho do Prefeito 
do g_ual se publicará resumo no 6r.:;ão oficial, indicando as 
funções objéto do contrato, início e térrnino do r.:ua valida 
de, o salário mensal convEmcionw'lo, outras condições espe:: 
ciais de ajuste e a dotação orçanentária a ser onerada com 
a desp~sa.-

§ 2Q -.Os contratos serão lavrados na Diretoria do
Expedienteeassinados pelos interêssados e pelo Diretor da 
referida Diretoria. 

§ 32 - ~ vedada a admissão de contratado para o de -
sempenbo de função ou atribuição inerente às séries funcio
nais ou cargos de quadro. 

Artigo 3º - Mensalista é o extranumerário que recebe 
salário por mês correspondentesaos dias de trabalho efeti
vo, ressalvados os afastamen-tos legais e que desempenha fun 
ção auxiliar ou complementar inerente às finalidades ou ao; 
encargos normais das repartiçÕes. 

§ 12 - A admissão e a dispensa do extranumerário men
salista serão de terminadas por despacho do Prefeito !1:unici -
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ral e e~ctivadas 1Jor Qecreto. 

·J 2º - ~Ie.. adrr.issão do c~~tJ."'8.:lur:jorS:rio n;:;n;:~:::~;:ta obser 
' , · d · ' elo " t " " var-se-o.. a no~~-~enc.Lat.:lJra a. o·cac.u lJ ~ .-~o n.uo, oc: co~ o, ~-lUa!!:, 

to ~o ~-::.1 ~~ .... ; · r:> r ,-~erA- 1 .-· ·• • ~ i -, o" .r:. ,..~r!..rc e -: ~'< : .-., .-,1 c :...:.. A.Jc....-..,,_J.._O, .._.. e..._ vLCl.:i ...... n __ c_a.J_ .c;. u;... ~ _LL..-C .. -~·--·-·· , C )r 
ref-1IJOnclente, cl.c 3.C~rdo corr: as GÓI'iES.funcion8.iG ~'1 '1H1o insti 
t ' d T' • • • Ul af-l no ... ,UrllOl:PlO. 

Artit:o '1-º - 3ão condiçÕ3~3 indisr;ens8.vei::; :.::l'a a adlTii~ 
são de extr9xt:n,cr:-':rio EW!'salicêt.-, ou contrG.tadoR 

s.) ser 1JY':1:Jilei:.c.c on n-·:.t-~J~~·:·li~~.::.do ; 
b) tor E;air::~ <le 18 anor~ Jc icl~1_de ; 
c) a1;re;jontar prova d8 íp_;,.itt~-f]ão COlil o serviço 1:1ilitar; 
à ',· t ~ . " ., -+.' . ~· t ap!"C~~Cl~ 0.::C rrOV? ue C':1.l""J:::l.Cl(..aCle vCC'l~;J_co., 1.:0C.!.lHll e -ª 

te~=J-~;~c:or-J it1óneo::; a jui~-.íü <1o ?refeito :.~unicirJal ou 
título científico ou nJ_"ofi_r;sional, ouando fer o ca . . -
so; 

e) a:prs;~entar f olho. corritic., fornecida pel0. poJ ícia ; 
f) - " 1, t. . , 1 . ~ . t nao ::::o.c:rer t:.o es la. :tncurave , lni8cclqsa., con -a -

ciosa ou re1mt,'11ante, neL ter defeitos fínicos que 
o h1pos:übil:i.ten: ao e::e:::-cício das funr}Õefl, requis,i 
tos êsses verJ~~icados cr· e~:ân~e de oani<le.Ue l)erante 
a re::-artição competente ou procedido por LJ~dicos .2 
ficiais • 

5 1º - Quando se trate>.r c1e contre.to nos têrmos do ar
tigo 2º, pará~refo 2º, ficar! c\ir::})·-·::nsadas ao exib~ncia~::: das 
alíneas "au, 11 b 11 e "c" .-

§ 2º - O ?refeito l;,unicil''ü, cru.and o julgHr c:cuvenien
te, determi.nará a reali";ação ele llrovas de habilit·,r;ão para 
os candidatos à admü:cão .-

A t . " ( ,.... r .&- ~ ,.., 't r· . . 1 • , r li;;O ::>-' - :.>omenue O 1re;_SJ_ O ,_UUJ.Clpa f;Ouera 
ferir o J11Cr.sc,list2. de Ullla pare! outra diretoria, o 'lUe 
rá 11ecl i ante decreto expedido na fÓrea do par:Íc;r:1.f0 l Q 

tico 3º • 

trar1s 
se fa 
cl o a.E 

Pará.;rafo único - Os diretor-es de diretoria::: l>oderão 
transferir o l'lensalista de UIIL:t l)DTa outra repartição q_ue 
lhes fôr subordinada, mec1ie.nte r;Ínples órden: de serviço. 

Arti,_;o 6º - O mesnulista poderá ser transferic1o de u
ma para outra série funcional 1 c~uando institui ela no I.:unicí
pio. 

§ 1º - O sal?.:rio será o da refertlncia inícial ila nova 
série, porém, o.i.uando ésta. fOr inferior à do S8.15rio que vi
nha recebendo, prevalecerá a referência superior Jllo.is próxi 
ma.. 

§ 2º - Deverão ser preenchidas as condições da letra 
"d" do artigo 4º. 

Artigo 7º - Poderá haver J.'eadmissão do extranumerário 
mensalista, "ex-oficio" ou a pedido do interessaõ.o, por es-
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crito, ao Prefeito I.:unicipal, u.Eo vez apurado n3:o uu.s sub
sistirem os motivos determinantes da sua dispensa, ou veri
fice.do hayer conveniência para o serviço. 

Parágrafo único - A readmissão far-se-á na função an
teriormente exercída pelo interessado, podendo entretanto , 
ser feita em outra, a jui:~:o do I'refeito I;:unicipal atenr1idas 
as condições de hal>ili_ tação e prove da a capacidade f:!sica 
para o exerc!cio da função, res11ei tado o limite má::dmo de i 
dade (letra "b'' do artigo 4º).-

Arti.;o 8º - Diarista é o extranumer:hio admitido 11ara 
função de natureza 1)raçal ou Sl).balterna e que recebe salá -
rio correspondente ao dia de trabalho. 

§ 12 - ~ vedada a adrrissão de diarü1ta para função i
nerente is profissões libetais e trabalhos de escritório , 
de qualquer natureza, exceto or: de conservação e asseio. 

§ 2º - O diarista será aclwi tido e dispens:cc1o :Jeuie.n 
te portaria do:.; diretores de diretorias, conforrr:e o. neces 
slàade do serviço o. 8eu carc;o. 

§ 3º - Corc-:unicarão or~ O ·,rctores ao I'refcj_to :.m:icipal, 
a admiAsgo e dispensa hRviaas. 

ArtiL;o ga - Tarefei.ro é o :::: trammer.c\rio F~C rcr·cebe 
, . , d " - 'd ' . 1" ' . " o salar1o na oase e proau·:~~ao _·O:L.' tu:~ acJ_e, :1.Gc l-·.:1 c·....: lnuloa-

ção de trabalho, fixaç~o de IJrr.c;o F1Ính•o e r:.cá:dr,,0 te- I'rodu
ção e condições ele execução, acallx::ento e vac:;a::·,e:,to. 

Parácra::'o ú.nico - Aplica1:1-se aos tarefeiro:; os :pará -
.:;rafos 2º e 32 do artigo ante::.'io:c. 

A.rtic_;o 10 - Twto o:J ci2ristaB como os taref8i.ros só 
- d "t'd .........+- .. .f - t' i , . serao a m1 1 .os se compo .. var a no caçao orçamen --:.r a l'roprla 

a despêsa oriunda da adwissão. 

Artigo 11 - Os diaristas e tarefeiros estão sujeitos 
a apresentação de provas a que se referer"' a::: letras "a", "b" 1 

"c" e "f", do artieo 4º • 
.Arti..:;o 12 - t vedado permitir 'lUB qualquer rearoa entre 

no exercício de função de e:-:tranm.:erário contrat~}da, mensa
lista, diarista ou tarefciro, ~~tes da assinatura do contra 
to, da publicação do decreto ou r'ortaria ele adr;iss5:o no 6r: 
gão o fie ial , 

Artieo 13 Dar-se-á a dicrensa do extrantl!llc:r·2.rio : 

a) a pocl.ido ; 
b) a critério da A.dr,:.inLT!;r~,ção ; 
c) quando incorrer en1 rc ::poncabil idade dLJciiJl:i.nar , 

e.pur:-lc13. er: fÓrma rc:..;ulo.r. 

G;.rtTULO II 

Dos Direitos e Vantagens dos :Cxtranumer•Í:rios 
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Artit:o 14 - São extenei vos c.. os extrunumer::ír·i os as V8.;!! 
tagens rele .. ti VEJ.s :?. férias e licenr;as prevü>t::t:·; rc:;;)cct i v a -
:~r, ente no arti2:o 139 e no arti;_;o 1~5, incisos I, II, III, V 
e VI do Estatuto dos I'uncionirioc Públicos Civís :.unicir>ais, 

Artigo 15 - O extranumer2rio poderá ser a:'::st2.do, me
diante despacl-10 do I?refeito, ouvida a Secção COLJ)etel1te, nos 
seguintes casos: 

I por ir;ve.lidez paro. o Gerviço público CLJ coral ; 

II por invalidez oriunda de acidente ou nc;ressão não 
provocada, no exercíc:io de suas fm1<]Õcs 1 ou de d,2 
ença profissional ; 

III - por Ae achar atacado ele tuhcrculcse ativa, alien~ 
ção rr:ental, r.eoplasia Y-'alicna, ce[,'Ueira, leprR ou 
paralísia r1ue o irn~;eçr.:1. de se 1ocomover; 

IV - por não lhes Ber pos:d'vel a volta 
blico, na mesma ou noutra função, 
coz8r1o licença para trr:t!3Liento de 
zo rr:~\xin;o de vinte e 'lUatro m~ses 

' ' ao serv~ço pu-
depoin cJe haver 
saúde pelo :pra
coiu_,ccutivos 

V - por haver atingiào a idade de setenta ~1oo. 

Parâ.::;r~fo único - Noz cr~..:~os pr(~vlntos nos incisos II 
e III, a concesoão ele CJ.Ue trat.· 1l:o,te artico será l>recedida 
de licença paro. tratamento de EW1Jde, 

Artie;o 16 - Afastado o e:':t:,·anumerário, o lgt,_;o.Lento do 
1 •. .f' • ''i ·+ .. sa e.r~o ..:ar-se-a por ~rn.e ro, nos casos prev~::: .o:o no:·: ~nc~-

sos II e III do arti~o anterinr, e , proporcion:üv2nte ao 
teDI!O de serviço público preGtc1.c1o e,o T.:unicipio, l'o:: der.rüs 
casos. 

§ 1º .Jo O pat;amento, e1n c:_,Go algum, será ir.ferior ao 
terço do resrectivo sal~rio. 

§ 22 - :2uando, por clu"tlCJ.uor r~ o ti v o, houvol' ocorrido 
modificação de salário, dentro do período de um e~o anteri
or a conce:,oão do afast8mento, o n:üário-base para os efei
tos c1~ste arti:::;c, será o percebido anteriormente a éssa LJO

dificação. 

§ 3º - A fixação do salár:to será feita por decreto, 

Artic:·;o 17 ..,. A concessão de que trata o arti,;o 15 ex
cetuando o caso do inciso II, sórr:ente poderá ser cleferido 
arós = :período de 3 (tr~s) anos de efetivo exercício a se_!: 
viço do r::unicípio, 

I'3.rágra:fo ún:tco - Aos e;:tra."lw.oerários que, na dáta da 
publicação dé,Jtr.:. lei oe encontraTem em qualquer dao si tua -
ções prevÍGtas no artiGo 16, o l'l':'.ZO de 3 (tr~s) anoz será 
contado incluindo-se os períodos e:m que estivcrc;,m afastados 
por motivo de saÚde, 
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Arti.:;o lf3 - As licc~n~~as e o af8.t1ta::;e:cto /1c: ~!nc tl--ata 
ésta lei obeclecerã.o quanto a concUcões, re.q_uísitos e ··r0cea 
sarr~ento, no que fór aplicável, 8~·.: ~ormas previstas no ... :Ssta: 
tuto dos Funcion.1rios ?úblicos r;ivís !.~unieir>ais, 

§ 1º - O l'rocesno c1e af:"'"3ts•.Lento se!'á inst!"l:tido coe 
córlia autenticac1a dO Jaudo I:iédico, 

§ 2º - En: rela.ção à gestw,"ce aplica-se o disposto no 
a.rti"o 164 de: Estatuto dos :Pur.cion9.rios ?úblicos G!vis l.:u -
nicipais. 

CAI'l'Tu:;:;o III 

Arti~o 19 c;: permi_ tida ainda a ad.J:llissão do per:soal 
para óbras. 

§ lç - :85:-se érJta adr:ti.ssão quando se trat~\r ele I)resta 
ção de serviço rclHcionaclo com e:r:preendimento ·de caráter 
transi t óric e durante o prazo C:: e oua execução, c c:rrendo a -
despêsa com o respectivo pa~ar:1c·~nto, por conto. do;:; r:t~órrios 
recursos destinadoa áq_uele serviço. 

§ 2Q - O pessoal 
recado do se1~iço, com 
Cil•O.l. 

para óbras sel'd adr.1i tido relo enca.r 
nrévia auto :·ização do I'refe i to r.:unT 
~ -

§ 3º -O sal~rio ser1 fj_xado por aja de 
tabelecido tendo em vista, q_uanto ro:.:::ivel, o 
te l·,are. cada natv.reza de trabalho na ro;:;ião. 

serviço e es 
padrão viLen: -

§ 4º - o re:osoal r~ar3. Óllras estar.1 automatic.ár.Jente -
dis1:-;ensado com a conclusão do:-~ trrt"b:::.JJios para os q_uais te
nha siclo ad:oi tià.o, 

C .AI'ITUIO IV 

D . . - r. . 
1~pos1çoes ~erals 

Ar+l. "'O "O ·' ...,r,.,"c'itur~ rc~r'+-c''""' ,,.. '""~i~tro a" o ro~ ... u - - ~ .J_ .... _L..· ' - i::. -~:,--~. ~ -'-'- ._:_ .......... ,. -cu ·~ .!:1 .:.~-

soal extrarnJ.Eer1rio 1 õevendo a secção cor1•etento impucnar 
toél o o paga:r:ehto do servidor adrü tido 01·. decacôrdo cm o -
disposto na presente lei. 

Arti..:;o 21 - ITenhu.t: eztramw8rÓ.rio contratado ou men
salista poderá ser incluido em folh-, elo pacar:ento ou ter a 
sv.a .si tu~.çã.o al tcre.da ser que êsne f o. to 
so !'egular e conste dos re~istro:: a q,ue 

+ . an"e!'lor, 

c1ccorra c1e lirocc s
se refere o arti-

·t·· f'),.., "•• , -L '· Àr lGO .:. ~ - _,_. 1ca a2: sc.:;ur2 :.t'J 8.08 e:= \,rs.nl.lT:-:cr::.;.r;..os que 
n:1 dríta d·2 18 de: ;;ctecbro do 19.').6 contém ~:é:is à'" cinco a -
r~os de c:-~ercíc~~o CL -f·u.nr;3:o à.e C'3.T~tc:-- 1JCI"':l.9.D~:11ts do I.Iunicí 
:rio, al0~~ c: e.~; v:1nte.c;cns e direi tos C3IJ~cificados nésta lei, 
o direito 3. estabilidade e disponibilidade, na forma esta-
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telocida no artifo 23 do ato ~aG ~i~~osi9Õeo 0on~titucio
:;'"='_ls =:ec1erai[J Trar;_:>j"i;Óri~::t~::-:. 

Parác;rc.fo _llnico - Observar.!ne-çÍ na a:plicar;ão àêstc 
arti:;o a re:~-;rcctiva lc~i.s12ç::io er_:t8.í9l).8.l 8 ns. nua au::ênci.~, 
a ~ederal. 

Arti.:.;o 23 - Nos casos emissor:, é aplicável no IUC 

coub0r, 8. le,::_;i[:;lq\;8o est.:lduaJ e l}UD.i1(2o n·1c::t:-:-~ t3r:~bém a hi
!1Ótese não estive1· llrevisto_, a le __ :::t~~l.':l.·]5o federe.l conoe:r·
nont.e ao recire 1():::;-o..l dos e;rtranuu•cr,-~í.rios. 

Arti~o 24- Aa vanta::;ens e dil'C.c"óo:; concernentes a.o 
. ' • 1 !'! 4 • ] • t. ' . .. , ., . - t ' T8;3lr'8 C. e :preil( ::.:.:·IC..~-Ct 8QC18. _ 111:3 ·l ·~UJ.ClO 2}8-.L.'?. un~ao, e;:; C'!. O~ 

lecif1os né;.rt::1 1ej._ r:.}1!; se estendem· ::to :_;e;;:-~o.ql assal0.rie..do , 
cliarinta e mens8.lista, inscritos r~e1··-. ~refr:~it1..:ra 0!': Inc:titu - -tos 0u G3.iXac de A:r.!o2c:ntac:orj_gJ1 e :::'Gn:::Jõcs, ncJ:J tt!1~~os do De 
CI'eto lei :federal LÚmel"O 9. 209, de ~4 t~.o 2.1Jr:i.J fle 1946. 

Arti~o 25 - ~~:..:t;q lei ent:r~:-rcl. c:~:-, vi~or n.·~- '=:A't,~l ~~e Sl..la 

l'n'bli caç5o, rcvo~;~cl·-:.:3 o<: àisl)OE.ti(~·Ões cr.: contr.r:!r:Lo. 

"1""o-"='el't1J .. l"'•?. rio r-,;n~-~·l'";l'() c1c. ·~i""P 1""",-1'j':l"r•···, ..-..n<:• __ ... .._.. .l ~ •. '"""' I .. L ~·- , •• , _ ~ .,__ .. • . V .O...L ..• .J ....,.. ..._ _..__..,_ ' ... , -..I 1-...' 

~ho de 1952 (mil, nov•ccn~oc e cincoont2 o 

y-.-...... :;, ... :.. ,:.... .. 

, ( .cJ.) :8n_:r ..:"C~T~;~TIC1 r: .r::~·~~~ ..... ~.; J~:::.-.-~:::r.:\. I~ I~ A 
- ~.re~'!:o :_t .:·r ~-~Ui'..:~_ci~·3_l-

.Uirctori:J. do 
e ;"1e~soal .. 

de j3a,. 


